
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 05 de novembro de 2025.

Ofício n° 430/2025 - CMNV-ES/GAP

protocolo na pmnv-es
SOBN», i' 63á—l202S,

em J^JÀ-J202S.
(GR Code anexo)

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Senhor Prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do Projeto aprovado, por maioria, pelo Plenário desta Casa na
Sessão Ordinária de 28 de outubro de 2025, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 69/2025: autoriza o poder executivo municipal a
proceder à abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente na
forma que especifica.

Atenciosamente,

VipfÓR CREMAS<70 MENDONÇA
residente

DESPACHO
An- , XfEL

para:

Data: OhUA

Presidente CMNV - E

despacho do Dbt:
1) Recebido para arquivamento

niretor(a) do DEL
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Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:

https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=e88552
c7-led9-426f-a83b-

2bel59696c97&idFunc=5B69B9CB83065D403869739AE7F0995E

Chave de acesso: b914a58e-a0c7-4298-91a9-da02ba50fb46

AUTUADO EM Quarta-feira, 5 de Novembro de 2025

LOCAL DA

AUTUAÇÃO
PROTOCOLO

AUTUADO POR ADRIEL GUALBERTO PAZITO

INTERESSADO (S)

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA
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RESUMO

A UTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 69/2025
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